
 
 
 

SISU 2026 
CHAMADA REGULAR 

 

CAMPUS IGUATU 
 

As pessoas candidatas selecionadas na Chamada Regular para os cursos do campus Iguatu 
deverão seguir os procedimentos descritos no EDITAL Nº EDITAL Nº 1/2026 DI/PROEN/REITORIA-IFCE- CE 
e neste documento. Aquelas que cumprirem os requisitos para a ocupação da vaga serão pré-
matriculadas, considerando a quantidade de vagas disponíveis, a classificação e a modalidade de reserva 
de vaga (quando for o caso), a apresentação da documentação de pré-matrícula (conforme a modalidade 
de reserva de vaga em que esteja aprovada) e o resultado na aferição de heteroidentificação (no caso de 
vagas para pessoa autodeclarada negra preta ou negra parda), de acordo com o descrito no edital deste 
processo seletivo. 
 

ENDEREÇO E CONTATOS DO CAMPUS: 
Endereço: Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, km 05, S/N Bairro: Cajazeiras CEP: 63503-790, Iguatu - CE 
Telefone: (85) 3455-3037 - Unidade Cajazeiras  

E-mails: depen.iguatu@ifce.edu.br / cca.iguatu@ifce.edu.br / diren.iguatu@ifce.edu.br  
Website: https://portal.ifce.edu.br/campus/iguatu/ 

 

 
PROCEDIMENTOS E CRONOGRAMA 

 

 
Os procedimentos descritos neste documento se restringem às pessoas aprovadas na Chamada 

Regular do SISU 2026, conforme previsto no EDITAL Nº EDITAL Nº EDITAL Nº 1/2026 DI/PROEN/REITORIA-
IFCE- CE. 

A pessoa candidata que não realizar os procedimentos indicados neste documento perderá o 
direito de concorrer à vaga. 

As pessoas candidatas aprovadas na Chamada Regular devem comparecer ao campus Iguatu, 
conforme cronograma a seguir, munidos da documentação de pré-matrícula, conforme detalhado no item 
8 do EDITAL Nº EDITAL Nº EDITAL Nº EDITAL Nº 1/2026 DI/PROEN/REITORIA-IFCE- CE, que contempla 
documentos comuns a todas as pessoas candidatas e específicos para as pessoas candidatas cotistas e da 
Ficha de Matrícula preenchida (disponível ao final deste documento). 

A condição socioeconômica da pessoa candidata que utilizar a declaração como única forma de 
comprovação de renda é passível de averiguação através de visita domiciliar ou entrevista. A prestação 
de informações falsas, mesmo apuradas posteriormente à matrícula, ensejará o seu cancelamento (art. 
9º, Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012). 

É fundamental que toda a documentação seja apresentada em cópia, acompanhada das vias 
originais, considerando frente e verso quando aplicável, de forma legível. 



Todas as pessoas candidatas aprovadas e selecionadas para as vagas reservadas a negras pretas 
e negras pardas, nas modalidades LB_PPI e LI_PPI, serão submetidas ao procedimento de 
heteroidentificação que acontecerão conforme cronograma apresentado neste documento. 

As pessoas candidatas menores de 18 anos somente poderão participar dos procedimentos de 
heteroidentificação acompanhadas de sua ou de seu responsável legal, portando documento(s) oficial(is) 
de identificação no(s) qual(is) conste(m) os números de RG e CPF. O acesso à sala de aferição será restrito 
à pessoa candidata, aos membros da comissão e à equipe de apoio. 

 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO CAMPUS IGUATU 

 

ATIVIDADE DATA LOCAL 

Heteroidentificação 
03 e 

04/02/2026 

Sala 2 do Centro de Capacitação 
Horário de 08h:00min às 11h:00min e de 

13h:30min  às 16h:30min 

Resultado Preliminar da 
Heteroidentificação 

04/02/2026 
https://portal.ifce.edu.br/campus/reitoria/estude-no-

ifce/sisu-2026/ 

Recurso contra o resultado 
Preliminar da 
Heteroidentificação 

05/02/2026 No e-mail: clh@iguatu.ifce.edu.br 

Resultado Final da 
Heteroidentificação 

06/02/2026 
https://portal.ifce.edu.br/campus/reitoria/estude-no-

ifce/sisu-2026/ 

Pré-matrícula  
02 a 

06/02/2026 
Coordenadorias de Registros Acadêmicos 

Horário de 08h:00min às 17h:00min 

Início das Aulas para os Ingressantes 2026.1 em 19/02/2026 

 


